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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 4/2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3713.0000050/2024-41,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar, de 02/01 a 05/01/2024, o servidor RICARDO VIDAL PRIETO, matrícula
5197-7, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir nos
impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Chefe da Seção de Nomeação e
Controle de Cargos e Funções da Secretaria de Gestão de Pessoas, código CC-01 (62050041), dispensando,
durante o referido período, a servidora RAYANNE DE ALMEIDA SANTOS SOUZA, matrícula 5626-0.

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/01/2024, às 19:39, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0795729 e o código
CRC 83FA51AD.

19.04.3713.0000050/2024-41 0795729v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 5/2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITORIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº l.426/PGJ, de
14/12/2018,

 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 4 Lei

de Licitações e Contratos Administrativos;
 
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 876, de 3 de fevereiro de 2023, que

dispõe sobre a elaboração de estudo técnico preliminar 3 ETP para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

 
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 877, de 3 de fevereiro de 2023, que

dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR para aquisição de bens e contratação de serviços
no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformização, celeridade nos trabalhos e diminuição

de riscos que possam comprometer as contratações pretendidas,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento das contratações do Cerimonial,

cabendo à referida comissão as definições em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos, especificações técnicas, riscos, análise da viabilidade técnica e econômica da contratação e
demais características, por meio dos seguintes documentos:

I. Estudos Técnicos Preliminares;
II. Termo de Referência;
III. Mapa de Riscos.
 
Art. 2º Designar os servidores SALETTE ALVES DE CARVALHO, matrícula nº 3601-3,

RITA CANDEIA CHIBA DE SOUZA LIMA, matrícula nº 5526; e RITA DE KÁSSIA DA SILVA
CORTEZ, matrícula nº 4351-6, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão.

 
Art. 3º Estabelecer que a comissão designada no art. 1º tem caráter permanente.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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(Assinado eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/01/2024, às 19:38, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0795731 e o código
CRC 1FB6C7C1.

19.04.4586.0108941/2023-57 0795731v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1/2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 19.04.4214.0105399/2023-03,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade,
ao servidor deste Ministério Público ROMULO COSSICH FURTADO, matrícula 2413-0,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Gestão Pública, Código AN10300, Classe C, Padrão
13, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, sem prejuízo da
incorporação do Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 26%; da Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada – VPNI, equivalente a 4/10 de FC-07, concedidos por lei; bem
como do percentual de 7,5% a título de Adicional de Qualificação, os quais devem compor, de
forma definitiva, os proventos.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo, em razão da aposentadoria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/01/2024, às 14:24, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0795004 e o código
CRC 82CEEBF2.

19.04.4214.0105399/2023-03 0795004v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 2/2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 19.04.3330.0107623/2023-66,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade,
ao servidor deste Ministério Público PAULO ROBERTO PACHECO DO AMARAL,
matrícula 1986-1, ocupante do cargo de Analista do MPU/Gestão Pública, Código AN10300,
Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, sem
prejuízo da incorporação do Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 9%, e da
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, equivalente a 6/10 de FC-05,
concedidos por lei, os quais devem compor, de forma definitiva, os proventos.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo, em razão da aposentadoria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/01/2024, às 14:23, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0795045 e o código
CRC 1FB930BC.

19.04.3330.0107623/2023-66 0795045v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 3/2024

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.5374.0000005/2024-09,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, de 04/08 a 31/12/2023, a servidora MAURA LUIZA DA SILVA SANTOS
SANTORO, matrícula 5485-2, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União,
do encargo de substituta da função de confiança de Chefe do Setor de Controle e Acompanhamento de
Medidas Alternativas da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Sobradinho, código FC-03
(78001014).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/01/2024, às 14:51, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0795175 e o código
CRC EB6E3D0B.

19.04.5374.0000005/2024-09 0795175v2
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